
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
 

 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8528 , DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 7711, de 13 de setembro 
de 2021, que dispõe sobre a Delegação de Competência 
aos servidores da Secretaria de Estado de Saúde de 
Minas Gerais (SES/MG) e dá outras providências. 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no 
uso de atribuição prevista no art. 93, § 1º, inciso III, da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art. 46 da Lei Ordinária Estadual 
nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e considerando: 

- a Resolução SES/MG nº 7711, de 13 de setembro de 2021, que 
dispõe sobre a Delegação de Competência aos servidores da Secretaria de 
Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) e dá outras providências; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – Incluir no art. 9º da Resolução SES/MG nº 7711, de 13 
de setembro de 2021, o inciso XXII com a seguinte redação: 

“Art. 9º (...) 

(...) 

XXII - assinar termo de cessão, permissão de uso e doação de 
bens móveis e imóveis destinados à SES/MG." (nr) 

  

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

  

Belo Horizonte,19 de dezembro de 2022. 

  

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais 


